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Tem vindo a assumir muita relevância 

no meio desportivo, em particular no fu-

tebolístico e, sobretudo, no que 

respeita a operações relativas aos direi-

tos desportivos dos jogadores, o papel 

dos empresários desportivos. Estes 

atuam em representação dos jogado-

res, dos Clubes Desportivos, ou das 

Sociedades Anónimas Desportivas, 

através, normalmente, de um mandato, 

recebendo em contrapartida uma re-

muneração. 

Neste contexto, foi emitida pela Admi-

nistração tributária a Circular n.º 

15/2011, que se mantém em vigor, rela-

tiva ao enquadramento fiscal da 

atividade dos empresários desportivos 

na celebração dos contratos de cedên-

cia, aquisição e renovação dos direitos 

desportivos dos jogadores. 

Considerando que, quer no âmbito do 

Regime Jurídico do Contrato de Prati-

cante Desportivo, quer no âmbito do 

Regulamento FIFA, é consagrada a in-

compatibilidade de representação das 

duas partes do contrato pelo empresá-

rio desportivo e pelo agente de 

jogadores, a Administração tributária 

veio esclarecer que, quando o empresá-

rio desportivo atue em representação 

do jogador, os impostos, taxas e outros 

tributos que incidam sobre a remunera-

ção paga ao empresário desportivo 

pelos Clubes Desportivos ou pela Socie-

dade Anónima Desportiva não são 

fiscalmente dedutíveis.  

Com efeito, nestes casos, a remunera-

ção do empresário desportivo configura 

um encargo de terceiro que, quer o 

Clube Desportivo quer a Sociedade Anó-

nima Desportiva, não estão legalmente 

autorizados a suportar. E este é também 

o entendimento preconizado pelo legis-

lador, ao estabelecer, expressamente, 

como encargos não dedutíveis os im-

postos, taxas e outros tributos que 

incidam sobre terceiros que o sujeito 

passivo não esteja legalmente obrigado 

a suportar. 

Pelo contrário, quando o empresário 

desportivo representa os interesses do 

Clube Desportivo ou da Sociedade Anó-

nima Desportiva, tendo por base um 

contrato escrito, a Administração tribu-

tária entende que as remunerações 

pagas ao empresário desportivo já po-

derão ser consideradas como gastos 

fiscalmente dedutíveis, na medida em 

que correspondam efetivamente à pres-

tação de um serviço em sua 

representação. Neste sentido, também 
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o Regime Fiscal das Sociedades Des-

portivas veio estabelecer que são 

aceites como gasto as amortizações 

dos ativos intangíveis correspondentes 

aos direitos de contratação dos jogado-

res profissionais, onde se incluem as 

quantias pagas pela sociedade despor-

tiva às entidades detentoras dos 

direitos económicos-desportivos (i.e. 

empresários desportivos) relativos ao 

jogador como contrapartida da transfe-

rência e os montantes pagos pela 

sociedade desportiva ao próprio joga-

dor e a agentes ou mandatários, 

relativos à transferência de jogadores. 

A Administração tributária portuguesa 

chama, no entanto, a atenção para ca-

sos particulares, em que o empresário 

desportivo, o jogador e, bem assim, o 

Clube Desportivo ou a Sociedade Anó-

nima Desportiva celebram um acordo 

tripartido, nos termos do qual, embora 

o empresário deva agir em representa-

ção do jogador, o clube desportivo ou a 

Sociedade Anónima Desportiva assu-

mem a responsabilidade pelo 

pagamento da remuneração devida ao 

empresário. Nestas situações, en-

tende-se que o pagamento da 

remuneração do empresário assume a 

natureza de rendimento do trabalho de-

pendente do próprio jogador para 

efeitos de IRS, estando, consequente-

mente, sujeito a tributação. Nesta 

medida, o encargo assumido pelo Clube 

Desportivo ou pela Sociedade Anónima 

Desportiva poderá ser considerado 

como um gasto incorrido para obtenção 

dos respetivos rendimentos, e dedutí-

vel. Neste sentido, o Regime Fiscal das 

Sociedades Desportivas estabelece que 

são aceites como gasto as amortizações 

dos ativos intangíveis correspondentes 

aos direitos de contratação dos jogado-

res profissionais, designadamente, as 

importâncias pagas ao próprio jogador 

pelo facto de celebrar ou renovar o con-

trato (ainda que a importância seja paga 

ao empresário desportivo). 

Já em sede de IVA, a Administração tri-

butária clarificou, através da indicada 

Circular, que a prestação de serviços de 

intermediação na cedência temporária 

ou definitiva de um jogador, nos casos 

em que o jogador seja o adquirente (isto 

é, tratando de uma operação Business 

to Consumer – B2C), se encontra su-

jeita a imposto, onde quer que se situe a 

sede, o estabelecimento estável, ou o 

domicílio do empresário desportivo, 

desde que a operação a que se refere a 

intermediação – isto é, operação de ce-

dência temporária ou definitiva do 

jogador - esteja sujeita a tributação no 

território nacional. Caso a operação a 
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que se refere a intermediação não es-

teja sujeita a tributação no território 

nacional, já não haverá lugar a sujeição 

a IVA, em Portugal. 

Se o adquirente da prestação de servi-

ços de intermediação na cedência 

temporária ou definitiva de um jogador 

for o Clube Desportivo ou a Sociedade 

Anónima Desportiva (isto é, tratando 

de uma operação Business to Business 

– B2B), e estes se encontrarem estabe-

lecidos em território nacional, haverá 

também sujeição a IVA em Portugal, in-

dependentemente do local da sede, do 

estabelecimento estável ou do domicí-

lio do empresário desportivo.  

No que respeita à possibilidade de o 

Clube Desportivo ou a Sociedade Anó-

nima Desportiva deduzirem o IVA 

suportado ao imposto incidente sobre 

as operações tributáveis que efetuam, 

a Administração tributária conclui pela 

positiva, desde que se verifique que a 

prestação de serviços de intermedia-

ção corresponde a um serviço 

efetivamente prestado ao Clube Des-

portivo ou à Sociedade Anónima 

Desportiva, no âmbito de um contrato 

de representação. Pelo contrário, nos 

casos em que os serviços de intermedi-

ação são prestados ao próprio jogador, 

embora os encargos com a remunera-

ção paga ao empresário desportivo 

sejam suportados pelo Clube Despor-

tivo ou pela Sociedade Anónima 

Desportiva, entende a Administração 

tributária que não haverá lugar à dedu-

ção do IVA, na medida em que o serviço 

foi prestado ao jogador, e não ao Clube 

Desportivo ou à Sociedade Anónima 

Desportiva. 

O entendimento veiculado pela Admi-

nistração tributária portuguesa parece-

nos adequado às vicissitudes que decor-

rem da atividade dos empresários 

desportivos e à forma como essa ativi-

dade afeta os Clubes Desportivos, ou as 

Sociedade Anónimas Desportivas e os 

jogadores, assumindo os esclarecimen-

tos prestados bastante relevância no 

contexto atual, em que as operações re-

alizadas sobre os direitos desportivos 

dos jogadores movimentam fluxos mo-

netários cada vez mais elevados. 

Lisboa, 04 de fevereiro de 2021 

Rogério M. Fernandes Ferreira 

Pedro José Santos 
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